
ESTADO DE RONDÔNN
PREFEITURA DO MUNTCÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI

tEI MUNICIPAT N9 2SO2/2O22

Autoriza o Município de Presidente Médici/RO a proceder a
Alienaçâo dos Bens Públicos Municipais insenríveis
pertencentes à administração, através de Leilão Público, e
dá outras providências.

O Prefeito de Presidente Médici, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas por Lei especial ao que dispõe a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a
Câmara Municipal de Vereaciores aprovou e ele sanciona e publica a seguinte

....

Art. 1s Fica o Poder Executivo àutorizado a proceder à alienação, através de Leilão
Público, de veículos, máqúinas e'demais bens públicos indicados pela presente Lei, todos eles
inserúveis ou em desuso pela administração.

§1 O Leilão Público de que trata o caput da presente Lei, seguirá o rito previsto pela Lei
8.666,de 1993.

§2 O Leilão de que se refere o caput será realizado por Leiloeiro Oficial, a ser nomeado
por ato do Prefeito Municipal.

Art. 2e A relação de bens que ffata a presente Lei encontram-se descritos no Relatório
bens Relatórios bens aprovados (lD 203823)e(lD 203827) em anexo, referentes ao Processo
ns 1-5 B9l 2022 / SEMAD RH.

Art, 3s Os valores arrecadados com a alienação dos bens móveis referidos nesta Lei,

serão alocados em rubrica específica.

Art. 4e Esta Lei entra em vigor na data dê sua publicação, revogando-se as disposições

em contrario.
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